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Lido na Sessão INDICAÇAON" 1038/2025

INDICAMOS A AQUISIÇAO DE EXAMES
NEUROEEDIÁTRICOS JUNTO A INICITIVA

PRIVADA, PARA ATENDER OS USUÁRIOS DA REDE
DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO
DE SORRISO/MT.

vy
WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS e Vereadores

abaixo assinados, com assento nesta Casa. de coníbrmidade com o Arí. 115 do Regimento

Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei

Fernandes. Prefeito Municipal, e a Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a

necessidade de aquisição de exames neuropediátricos junto a inicitiva privada, para

atender os usuários da rede de Saúde Pública Municipal, no Município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a neuropediatria atua no diagnóstico e tratamento de doenças
neurológicas em crianças e adolescentes, como transtornos do desenvolvimento, epilepsia,
paralisia cerebral e deficiências intelectuais, sendo fundamental para o desenvolvimento
saudável da criança:

Considerando que a alta demanda por exames neurológicos especializados, como o
eletroencefalograma (EEG) pediátrico e exames de neuroimagem. muitas vezes gera longas filas
de espera na rede pública, prejudicando o tratamento precoce e a evolução dos pacientes;

Considerando que a aquisição desses exames na rede privada pode agilizar o
processo de diagnóstico, proporcionando um tratamento mais rápido e eílciente. o que é crucial
para evitar a progressão de doenças neurológicas e garantir a qualidade de vida das crianças:

Considerando que a saúde é um direito universal e a parceria com clínicas e
laboratórios privados é uma solução estratégica para a administração municipal garantir um
atendimento de qualidade, ágil e especializado, mesmo com a limitação de recursos públicos;

Considerando que o investimento em saúde especializada, como a neuropediatria.
não apenas melhora a qualidade do atendimento, mas também demonstra o compromisso da|
gestão pública cm cuidar da população inlantil dc loipí^a integral, promovendo
desem oh imento social c humano dc Sorriso.
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Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de setembro de
2025.
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